
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 3.032, DE 2023

Altera a Lei nº 14.193, de 6 de agosto
de  2021,  para  dispor  sobre  a
responsabilidade da Sociedade Anônima de
Futebol  pelas  obrigações  do  clube  ou
pessoa  jurídica  original  que  a  tiver
constituído.

EMENDA

Suprima-se do inciso II do § 1º do art. 9º proposto pelo projeto

para a Lei nº 14.193, de 6 de agosto de 2021, a expressão “as obrigações”

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada Laura Carneiro

Presidente

*C
D2

54
35

18
22

30
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
11

/2
02

5 
18

:2
5:

33
.9

08
 - 

CE
SP

O
EM

C-
A 

1 
CE

SP
O

 =
> 

PL
 3

03
2/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254351822300


